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EATAÍ)o O€ SERGIPE

PFGFEÍTURA IíUÍCC'PAL t'E T{O3SA 3EI{HORA DE LOURO€S

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QI.]E ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE
LOURDES, ESTADO DE SERGIPE" E A EMPRESA MII
coNsuLToRrA E RErRESENTAçôns lrm-mr
CONFORME ADIANTE.

A PRf,FEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA I}E LOURDES, ESTADO
DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço à Av. Senador Leite Neto, n". 80,
CentÍo, Nossâ Seúora de LourdeVSe, CNPJ N". l3.ll3.76lWU1-24, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, aqui representada pelo Prefeito Municipal o Seúor LALRTf,
GOMES DE ANDRADE, brasileiro, maior, capaz, residente e domiciliado nesta çidade, e do outro
lado, a Empresa MH CONSULTORIA E REPRESENTAÇÔES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o
a'. 02.020.9571A001-25, com sede à Rua João Ferreira da Gam4 N' 108, Centro, Neopolis/Se, neste ato
representado pelo Sócio Administrador o Sr. Manoel Humberto Gonzaga Lima, brasileiro, maior, capaz,
RG n'. 374.623 SSP/SE e inscrito no CPF n' 111.6M.245-34, doravante denominada CONTRATADA,
tendo em üsta o que coosta no proc€sso de Inexigibilidade de Licitação, têrn, enre si, ajustado o
presente contrato de Prestação de Serviços pelas normas das Leis n"' 8.66/93 e, também, pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLIUSUI-A PRIMEIRA - 0BIETO E PR{ZO CONTRATUAL

Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especialtzaÁa rn PrestaÉo de
Serviços de Assessoria e Consultoria Pedagógica Administrativa, Treinamento presencial e a distância que
possibilitalá urna melhor capecidede de gerarimento Íros seus recwsos hrmranoo cml consêquentes
beneÍicios de resultados na sua política educacional de acordo com as especificações coÍrstantes no Termo
de Referência ern ânexo e proposta da contratada, qu€ pâssrm a fazer parte integrante deste instrumento, de
acordo com o aÍt 55, )(I dâ Lei n" 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presurte contrato teÍí duração de l2(doze) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMf,,NTACÃo

O presente contrato üncula-se às determinoções da Lei no. 8.666193 e suas alterações, no
art. 25, inciso II.

CLÁUSULA TERCETRA . vALoR
Em contrapreslação aos serviços preústos nâ clausula primeira, obriga-se a Prefeih[a a trngar ao ContÍatado
a importância global de RS 60.000,00 (sessenta mil reais). O pagamento será efetuado, mensahnente, em

Av. Senador Leite Nêto, n' 80 - Fone 3316-1195/1234 - CEP 49.89G000 - Nosse Senhora de Lourdes/SE
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parcelas totalüadas no valor de Ri$ 5.000,00 (cinco mil reais), para e quando da realização dos serviços
abaixo descrios, da forma que segue:

a) Assessoria na organização da parte normativa e no sisterna Muricipal de Ensino, orientando a Secretaria
de Educaçâo, Conselhos Mrmicipais, e dernais órgãoo inseridoo nâ estÍuh!Í& educacional do Município
inclusive com elaboração de relatorios mensais, corn assessoraÍlento técnico especializado á Secretaria
Municipal de Educação cun 240 horas presenciais e ainda através de site específicos, e-mails, contatos
telefônicos, correspondências e ernissão de relatórios;
b)Treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial, desenvolveado um conjunto de estratégiâs
determinadas rís demandas educacionais, com a capacitaçâo dos profissionais da educação, através de
fomração continuada com no mrmicipio de Nossa Senhora de l,ourdes com carga honÂria anual de 150
(cento e cinquetrta) húôs em Educção á distância, direcionada a equipe ecnica e proÍissionais da
Educação;
c)Preparação de documentos e serviços especializados de apoio adminisaadvo para o Sistema Municipal de
Ensino, constituindo subsídios para a preparagão de documentos, estudos, pesquisâs, avalia@es internas,
contatos, reuniões de posicioarnmento e tomadas de decisão;
d)Elaboragão das PÍestações de Contas dos Programas, PNAE, PDDE, PNAT, Reüsão de Cá,lculos do
Plano de Cargos e Salhios e Piso Sahrial NacioÍEI do Magist€Íio Púlico;
e) Serviços combinados de escritorio e apoio a&niristrativo;
f) Colaboração ao Plalo Municipal de Educação;
g) Colaboração na defini$o de diretrizes para a ges6o mmicipal, bem como as metas paÍa cada nivel e

modalídade de ensino, assim como na valorização do magistàrio e aos dernais profissionais da educação;
h) Apresenação do corpo tecnico corn no9 mínimo 0l(um) especialista em Direito Educacional,
comprovado atraves de Certificados e Tinrlos e Ol(rrn) advogado devidamente rcgistrado na OAB, para
acompanhamento e ernissão de pareceres jurídicos jruúo ao Conselho Municipal de Educação, CAE e CAC,
FUNDEB.

CLÁUSULA oUARTA. CoNDIcÔEs Df,, PAGA}'ENTO

O pagamento será efetuado mensalmeÍte de acordo com a prestação do serviço, mediante
apresentação dos següntes documentos:

Nota(s) Fiscal (is), atestada e liqúdada pela Prefeitura;
Prova de regularidâde junto a CNDT, as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e ao FGTS;

Havendo disponibilidade finmceira e curnpridas as formalidades, a PrefeituÍa Municipal de Nossa
Seúora de lorndes efetuará o paganerúo das faturas alé o decimo dia útil da ryesenação das mesmas na
Tesouraria da Prdeitura.

CLÁU§ULA OTIINTA - OBRIGACÔES DA CONTRATADA

a) Manter durante a execução do contrato, todas as obrigações por ele assumidas na
proposta;

b) Selecionar e preparar rigoÍosamente os empregados que irão gestar os serviços.

CLIUSULA sExTA - OBRIGACÕES Do CoNTRATANIT,

O CONTRATANTE ob'riga-se a:

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhaÍ seus
serviços dentro das nonnas deste Contrato;
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b) Acompaúar e fiscúzar a execução dos serviços contÍatados, bem como atestar nas

notas fiscais e faturas, a efetiva prestação dos serviços, por meio de repÍesentante

especialmente designado, na forma pÍevista na Lei n'. 8.666193;

c) Efetuar os pagamentos à contratada;
d) Aplicar à cortrarada as penalidades regr aÍnentares e contÍatuais.

CLAUSULA SETIMA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIÀ

A despesa decorÍÊnte do objeto desta licitação correní de acordo com a seguinte dotagão orçamentária,
constantes do orçamento financeiÍo preüsto de 202 l:

UO: 004O1 - Secretaria Mmicipal de Educagão - Açío:2007 - Matrutenção da Secretaria de Educação -
3390.39.00 - Outros Sewiços de Terceiros - Pessoa Jrnídica. Fonte de RecuÍsos: (l1l l/1001)

CLÁUSULA ITAVA - EXI,CUCÁO DOS SERvICOS

A Prestação de serv(os aiundos desúe terrno será rcallzaÀa nâ SecreteÍia Municipal de

Educação do Município de Nossa Seúora de Lourdes.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO

A CONTRATANTE podeni rescindir o Conúâto, independente de interpelação judicial

ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprim€nto ou o cumprimento irregulr de clátrsulas coÍtratuais, pot pãrte do

CONTRÀTADO;
b) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 e 79 da Lei de

Licitações;
c) A ocorrência de caso foúrito ou de força maior, regulãmente compÍovadâr impeditiva

da execuçâo do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto dest€ Contrato, errq imperfeição ou mora na

execução, inadimplemento e rúo veracidade das informações prestadas, a CONTRATANTE poderá

garantida a preüa defes4 aplicar ao CONTRÂTAIX), segundo a extensão da fúa' as seguintes

penalidades:

a) advertência;
b) suspensão temponí,ria de participação em licitação e impedimanto de contralaÍ com a

Admidstração, pu prazo não superior a dois anos;
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contr&ta, com a Administração Priblica,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da prmição ou até que seja promoüda a reabilitâção peÍante

a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Adminisragão pelos prejuíms resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.
d) A multa seni aplicada até o limite de 2flo (ünte poÍ cento) do valor contratado, mais as

despesas que por aceso se façam necesúrias para sua cobrança.

CLÁUSULA DÉCNdA SEGUNDA. DO REAJUSTAMENTO
Náo haverá reajuste de pÍeço durante sua ügência, salvo situação excepcional preüsto em lei.

Av. Sênador Leite Neto, n" 80-Fone 331G1195/1234 - CEP 49.89C0p0 - Nossa Senhora de Lourdes/SE 
'c.N.P.J. 13.113.766/0001-24 J /A' q--
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CI-ÁI jsl]LA DÉCIMA TERCETRA - FORO

Para quaisquer ações decoÍÍe es do presante Contrao fica eleito o foro distrital de Nossa

Seúora de LorudeJSe da Comarca de GararúSe, com exclusão de outo qualquer por mais priülegiado
que seja.

E, por se acharem justos e contratados, COI{TRATANTE e CONTRATADA assinam o

presente ConÍato em o2(duas) üas de igual teoÍ e forma e para um só efeito jurídico na presença das

testemunhas abaixo identifi cadas.

Nossa Senhora de Lourdes (SE), 07 de Janeiro de 2021

GOMES DE ANDRADE
Municipal

CONTRÂTANTE

Menoel H Lima
MH CONSULTORIA E LTDA-EPP

TADA
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